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LEI Nº 1.241/2001 
 
“Acrescenta Programa ao Plano Plurianual 

para o período de 1998 a 2001”. 

 

 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais,... 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Artigo 1º - Fica incluído ao Plano Plurianual do Município, aprovado pela 

Lei n.º 1.084/97 de 26 de Novembro de 1997, abrangendo o período de 1998 a 2001 o 

programa a seguir, detalhado pelo Anexo I, integrante desta Lei. 

 

 Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 Alto Araguaia, 17 de Abril de 2001. 

 

 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

LEI  N.º  1.241/2001 

 

 

OBJETIVOS AÇÕES / PROGRAMAS 2001 

 

Para melhor condições e 

atendimento à pessoa carente 

de nossa cidade, em prol da 

saúde. 

 

Construção e implantação de um 

Centro de Saúde nesta cidade. 

 

280.000,00 

 

 

 

 

 
 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 


